PROJETO DE LEI N º 3724, DE 17  DE ABRIL  DE 2013.
Estabelece parâmetros relativos à Política Municipal de Educação em Timóteo/MG e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

CAPÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SEÇÃO I
REGRAS E PRINCÍPIOS GERAIS
Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal de Educação e estabelece normas gerais para sua adequada aplicação.

Art. 2º - As deliberações, aprovadas pelo Conselho Municipal de Educação, serão elaboradas por meio de resolução a fim de garantir as Políticas Públicas da Educação e encaminhadas aos órgãos municipais responsáveis pela execução das Políticas Públicas e posteriormente integrarão o anexo das peças orçamentárias do Município.
Art. 3º - A Conferência Municipal de Educação, promovida pelo Conselho Municipal de Educação, por meio da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia - SMECT, constitui-se como foro de participação da sociedade civil organizada buscando integrar o Executivo, o Legislativo, o Judiciário e o Ministério Público, órgãos afins à efetivação da política de Educação.
§ 1º - Será realizada uma Conferência a cada 2 (dois) anos, ou a qualquer tempo extraordinariamente. 
§ 2º - A Conferência Municipal de Educação deverá avaliar a situação da educação, propor diretrizes e deliberar ações para o aperfeiçoamento dessa política a curto, médio e longo prazo, além de eleger delegados para a Conferência Estadual de Educação.
§ 3º - Todas as despesas com a Conferência Municipal de Educação serão custeadas pelo Executivo Municipal, com recursos da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.
§ 4º - Caberá à Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, custear todas as despesas dos delegados eleitos para se deslocarem, alimentarem e hospedarem na Conferência Estadual de Educação, na capital mineira, bem assim na Conferência Nacional de Educação, na capital federal.
SEÇÃO II
Da Finalidade
Art. 4º - O Conselho Municipal de Educação de Timóteo, órgão consultivo, deliberativo, mobilizador, propositivo e fiscalizador acerca dos temas referentes às políticas de educação municipal tem por finalidade básica assessorar o Governo Municipal na formulação da política educacional do Município.
Parágrafo único - O Conselho Municipal de Educação de Timóteo está vinculado à Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.
Art. 5º - Compete ao Conselho Municipal de Educação de Timóteo: 
I – analisar e ou propor programas, projetos ou atividades de expansão e aperfeiçoamento do Sistema de Educação, a cargo da Administração Municipal, de modo a assegurar o atendimento às necessidades locais de educação geral e a prática social, respeitadas as diretrizes e bases estabelecidas pela legislação federal e as disposições supletivas da legislação estadual;
II - sugerir medidas aos órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município, nas fases de elaboração e tramitação do orçamento municipal, visando:

a) a alocação dos recursos previstos na legislação nacional;

b) o enquadramento das dotações orçamentárias especificadas para a educação dentro do Plano Municipal.
III - supervisionar a realização do Censo Escolar anual;
IV - atuar junto ao Poder Público Municipal na realização da chamada anual da população escolar para matrícula nas escolas de Educação Infantil e Ensino Fundamental;
V - articular-se com os órgãos ou serviços governamentais e não governamentais de educação no âmbito estadual e federal e com outros órgãos da administração pública ou privada que atuem no Município, a fim de obter sua contribuição para a melhoria dos serviços educacionais;
VI - propor a execução de programas de formação continuada de professores e promover o constante aprimoramento dos recursos humanos, técnico-administrativo-pedagógicos, mediante a programação de conferências, jornadas, encontros ou seminários a fim de estimular o intercâmbio de experiências educacionais;
VII - aprovar o calendário escolar;
VIII - assessorar os demais órgãos e instituições do Sistema Municipal de Educação no diagnóstico dos problemas e deliberar a respeito de medidas para aperfeiçoá-lo;
IX - emitir pareceres, resoluções, indicações, orientações e recomendações sobre assuntos do Sistema Municipal de Educação de Timóteo, em especial, sobre autorização de funcionamento e supervisão de estabelecimentos de ensino públicos e privados de seu Sistema e também a respeito da política educacional nacional;
X - acompanhar, avaliar e emitir parecer sobre plano de aplicação dos recursos próprios e vinculados destinados à educação, considerando-se:
a) recursos próprios, as receitas, que podem ser originárias e derivadas. Quando originárias, são obtidas do patrimônio do próprio Estado, por meio da venda de bens e serviços. Quando derivadas, do patrimônio privado, por exemplo, por meio das reparações de guerra, das penalidades e dos tributos.
b) recursos financeiros vinculados, os repassados em decorrência da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos similares, cuja finalidade é a realização de obras ou dos serviços de interesse comum e coincidentes entre as três esferas do governo.
XI - emitir pareceres, resoluções, indicações, orientações e recomendações sobre convênio, assistência e subvenção a entidades públicas e privadas filantrópicas, confessionais e comunitárias, bem como seu cancelamento;
XII - publicizar os atos do Conselho Municipal de Educação;
XIII - assessorar o Secretário Municipal de Educação no diagnóstico dos problemas e deliberar sobre medidas para aperfeiçoar o Sistema Municipal de Ensino, especialmente no que diz respeito à Educação Infantil, Ensino Fundamental e às modalidades de sua competência;
XIV - zelar pela qualidade pedagógica e social da educação no Sistema Municipal de Ensino;
XV - propor medidas que promovam a qualidade de vida dos profissionais que atuam na educação;
XVI - elaborar, aprovar e publicar seu Regimento Interno, normatizando o exercício de suas atribuições, condições de funcionamento e constituição de comissões;
XVII - analisar os resultados das avaliações sistêmicas e propor diretrizes para melhoria do ensino;
XVIII - elaborar normas para:

a) a Educação Infantil pública e privada;

b) o Ensino Fundamental oferecido na rede pública municipal, em suas diferentes modalidades, como: educação de jovens e adultos, educação especial;
c)  o funcionamento, o credenciamento e a supervisão das instituições educacionais que integram o Sistema de Ensino do Município;

d) o Projeto Político Pedagógico e o Regimento Interno dos estabelecimentos educacionais;
e) a organização e realização da Conferência Municipal de Educação, bem como no monitoramento de suas deliberações. 
XIX - manifestar-se sobre:

a) criação de estabelecimentos municipais de ensino;

b) convênios, acordos e parcerias relativos à oferta educacional;

c) matéria de ensino e educação;

d) plano de cargos e salários do magistério;

e) denúncia de irregularidades no âmbito da educação municipal;

f) plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento da educação;
g)   gestão democrática nas instituições da rede pública municipal.
XX - autorizar o funcionamento de instituições de ensino que integram o Sistema Municipal de Ensino;
XXI - participar da elaboração, acompanhar e avaliar a implementação do Plano Municipal de Educação;
XXII- elaborar e aprovar o seu Plano de Trabalho anual;
XXIII - estabelecer parâmetros para a relação adequada entre o número de alunos por turma e professor;
XXIV - exercer competência recursal em relação às decisões das entidades e instituições do Sistema Municipal de Ensino;
XXV - diagnosticar a realidade educacional do município;
XXVI - manter intercâmbio com outros Conselhos de Educação;
XXVII - exercer outras atribuições e atividades inerentes às suas funções. 
CAPÍTULO II

Da Composição e Funcionamento do Conselho
Art. 6º - O Conselho Municipal de Educação será composto por 16 (dezesseis) membros titulares e igual número de suplentes, representantes da sociedade civil e do Poder Público, eleitos por seus pares ou indicados pelas suas respectivas entidades, nomeados por ato do Prefeito Municipal, sendo:
I – dois representantes da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia – SMECT, indicados pelo Secretário Municipal dessa Secretaria;
II – um representante dos diretores da rede municipal de ensino de Timóteo, eleito em assembleia convocada pela SMECT;
III – um representante dos diretores de escolas públicas estaduais de Timóteo, indicado pela SRE de Coronel Fabriciano/MG;
IV - um representante do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB de Timóteo, indicado por esse Conselho;
V – um representante dos servidores da rede municipal de ensino de Timóteo, eleito em assembleia organizada pelo Sindicato dos Servidores Públicos - SINSEP;
VI – um representante das escolas particulares de educação infantil que prestam serviço em Timóteo, indicado pelo SINEP – Sindicato das Escolas Particulares;
VII – um representante de pais de alunos da rede municipal de ensino de Timóteo, eleitos em assembleia convocada pela SMECT;
VIII – um representante do Conselho de Alimentação Escolar de Timóteo, indicado por esse Conselho;
IX – dois representantes dos professores da rede municipal de ensino de Timóteo, eleitos em assembleia organizada pelo Sindicato dos Professores, sendo um da Educação Infantil e um do Ensino Fundamental;
X – um representante das instituições comunitárias e filantrópicas de Educação Infantil, eleito em assembleia, convocada pelo Fórum das Creches;
XI - um representante dos especialistas e técnicos de nível superior da rede municipal de ensino de Timóteo, eleito em assembleia convocada pela SMECT;
XII - um representante da instituição vinculada ao atendimento das pessoas com necessidades especiais - APAE, com sede no município, indicado pela Diretoria Executiva da Entidade;
XIII – um representante das Fundações Empresariais, com sede no município, eleito em assembleia convocada pela SMECT;
XIV – um representante de instituições de educação superior instaladas no município, eleito em assembleia convocada pela SMECT;

§ 1º - A nomeação dos membros efetivos e dos suplentes será feita por meio de Decreto, pelo Prefeito.
§ 2º - No caso de ocorrência de vaga, o novo membro designado deverá completar o mandato do substituído.
§ 3º - Ficará extinto o mandato do membro que deixar de comparecer sem justificativa, a 3 (três) reuniões consecutivas do Conselho ou a 5 (cinco) alternadas.

Art. 7º - Serão gratuitos e considerados de natureza relevante os serviços prestados ao Município pelos membros do Conselho. 
Art. 8º - Cabe ao Presidente do Conselho Municipal de Educação, no prazo de 60 (sessenta) dias, antes de findar o mandato dos conselheiros, mobilizar as instituições para convocação das assembleias que escolherão os novos representantes para a composição do Conselho Municipal de Educação. 

Art. 9º - Será de 2 (dois) anos o mandato dos membros do Conselho, podendo haver recondução e substituição, a qualquer tempo e a critério dos órgãos e entidades representados.
§ 1º - Todos os membros do Conselho serão, preferencialmente, residentes em Timóteo e atuantes em instituições no município.
§ 2º - Na renovação de mandato do Conselho Municipal de Educação será garantida a permanência de 50% (cinquenta) por cento de seus membros, conforme estabelecido em Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação.
§ 3º - O Conselho deliberará e definirá sobre quais membros recairão o primeiro mandato, nos termos do parágrafo anterior.
Art. 10 - São impedidos de integrar o Conselho Municipal de Educação:
I - cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau do prefeito, do vice-prefeito e dos secretários;
II - pais de alunos que:

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito do Poder Executivo Municipal.

Art. 11 - A Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia designará uma Secretaria Executiva, destinada ao suporte técnico administrativo necessário ao funcionamento do Conselho Municipal de Educação, que deverá ser composta por um servidor público municipal de carreira, com nível superior na área de educação, atuando como assessor técnico, e por um servidor público municipal de carreira, com formação mínima em nível médio, atuando como técnico administrativo.
Art. 12 - As despesas com a instalação do Conselho Municipal de Educação e com a execução das suas atividades correrão por conta da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, ficando instituída a dotação orçamentária dentro desse órgão para financiar as atividades do Conselho.
CAPÍTULO III

Dos Órgãos do Conselho
Art. 13 - São órgãos do Conselho:
I - Plenário;
II - Presidência;
III - Comissões;
IV - Órgãos Auxiliares.
Art. 14 - A organização e funcionamento dos órgãos constarão em Regimento Interno.

Seção I

Do Plenário
Art. 15 - O Plenário é o órgão deliberativo composto por todos os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Educação e reunir-se-á ordinária e extraordinariamente em sessões públicas, convocadas pelo Presidente, deliberando com maioria simples dos membros do Conselho Municipal de Educação.
§ 1º - As reuniões ordinárias serão mensais previstas em calendário definido na primeira assembleia do ano;
§ 2º - As reuniões extraordinárias ocorrerão sempre que necessárias, convocadas pelo Presidente ou por 2/3 (dois terços) de seus membros, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, limitando-se sua pauta ao assunto que justificou sua convocação;
§ 3º - Qualquer pessoa pode ser convidada por um dos membros a comparecer as reuniões do Conselho Municipal de Educação, a fim de prestar esclarecimentos sobre a matéria em discussão e participar dos debates sem direito a voto.

Seção II

Da Presidência
Art. 16 - A presidência é composta por um presidente, um vice-presidente e um secretário que serão eleitos dentre seus membros titulares.
§ 1º - O mandato da presidência será de um ano, podendo os membros serem reconduzidos por igual período;
§ 2º - O presidente será substituído nos seus impedimentos pelo vice-presidente;
§ 3º - Em caso de vacância na presidência, procederá a nova eleição na forma prevista nesse artigo.

Seção III

Das Comissões

Art. 17 - Para a elaboração de atos a serem submetidos ao Plenário, o Conselho Municipal de Educação tem as seguintes Comissões Permanentes:
I - Comissão de Educação Infantil;
II - Comissão de Ensino Fundamental;
III - Comissão para modalidades de ensino.
§ 1º - Para desincumbir-se de encargo não específico das Comissões Permanentes, pode o Presidente constituir Comissão Especial para tarefa determinada.
§ 2º - A Comissão Especial estará automaticamente dissolvida, quando concluída a tarefa de que foi incumbida.

Art. 18 - As Comissões permanentes e especiais serão compostas de, no mínimo, 03 (três) membros.
Seção IV

Dos Órgãos Auxiliares

Art. 19 - A Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia manterá uma secretaria executiva, conforme Artigo 11.

CAPÍTULO IV

Das Disposições Gerais
Art. 20 - A Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia garantirá apoio e estrutura, recursos humanos e materiais, para o adequado funcionamento do Conselho Municipal de Educação.

Art. 21 - O Conselho Municipal de Educação terá sua sede em dependências cedidas ou alugadas, pelo poder público municipal, para este fim. 

Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial contidas na Lei Municipal nº. 2.442, de 02/01/2003.          

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, __ de ____________ de 2013; 48º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND
Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº 005/2013

Senhora Presidente,

Encaminhamos a essa Edilidade, para deliberação do Plenário dessa Augusta Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei que “Estabelece parâmetros relativos à Política Municipal de Educação em Timóteo/MG e dá outras providências”.
Inicialmente, cumpre esclarecer que a alteração da Lei nº 2.442, de 02/01/2003 se faz necessário, em função de mudanças na legislação educacional.

Ter um Conselho funcionando de forma atualizada garante ações para:

· defender os direitos educacionais assegurados nas leis vigentes;

· sensibilizar os poderes públicos municipais quanto às responsabilidades no atendimento das demandas dos segmentos, em conformidade com as políticas públicas da educação;

· efetuar formas de parcerias que defendam o direito de todos à educação de qualidade;

· municipalizar a preocupação na resolução dos problemas educacionais;

· participar da formulação, implantação, supervisão e avaliação da política educacional;

· estabelecer um elo entre a sociedade e o poder público.

Essas ações são realizadas por meio de normas complementares às nacionais, como mecanismo para autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos de ensino (LDB 9.394/96, art. 11).

De igual modo, ao se adequar a Lei, redefine-se a composição, as funções e as atribuições do Conselho, e assim o Município define o perfil do colegiado, com as seguintes funções:
· função consultiva - Esta função é comum a qualquer conselho. Trata-se de responder a consultas sobre questões que lhe são submetidas pelas escolas, pela Secretaria de Educação, pela Câmara de Vereadores, pelo Ministério Público, pelas universidades, pelos sindicatos e por outras entidades representativas de segmentos sociais, assim como por qualquer cidadão ou grupo de cidadão, de acordo com a Lei. Dentre os assuntos podem ser destacados: projetos, programas educacionais e experiências pedagógicas renovadoras do Executivo e das escolas; Plano Municipal de Educação; medidas e programas para titular e/ou capacitar e atualizar os professores; acordos e convênios; e questões educacionais que lhe forem submetidas pelas escolas, pela Secretaria Municipal de Educação, pelas Câmaras Municipais e outros, nos termos da Lei.
· função propositiva - Enquanto, na função consultiva, o conselho reage a determinado estímulo ou desafio ao responder a questões que lhe são apresentadas, na propositiva ele toma a iniciativa. Dizendo melhor: quando a deliberação cabe ao Executivo, o conselho pode e deve participar emitindo opinião ou oferecendo sugestões. É no desempenho dessa função que o CME participa da discussão e da definição das políticas e do planejamento educacional.
· função mobilizadora - Pode-se dizer que esta é uma função nova para os Conselhos de Educação. Ela nasce na perspectiva da democracia participativa em que os colegiados de educação, concebidos como conselhos sociais, têm função de estimular a participação da sociedade no acompanhamento e no controle da oferta dos serviços educacionais. Outra razão que diz da importância da função mobilizadora refere-se à intenção de tornar os conselhos espaços aglutinadores dos esforços e das ações do Estado, da família e da sociedade, no entendimento de que a educação só atingirá o patamar de qualidade desejado se compartilhada por todos. No desempenho da função mobilizadora, pela participação nas discussões das políticas educacionais e no acompanhamento da sua execução, o conselho teria oportunidade de, na prática e na relação com outros colegiados, preparar-se para, se for o caso, assumir o desempenho de funções de natureza técnico-pedagógica como a normativa.
· função deliberativa - É desempenhada pelo CME em relação à matéria sobre a qual tem poder de decisão. Esta função é compartilhada com a Secretaria de Educação, no âmbito da rede ou do Sistema Municipal de Ensino, por meio de atribuições específicas, de acordo com a Lei. Assim, a Lei atribui a função deliberativa ao órgão – secretaria ou conselho –, que tem competência para decidir sobre determinada questão em determina área. Dentre essas funções destacam-se: elaboração do seu Regimento e plano de atividades; criação, ampliação, desativação e localização de escolas municipais; tomada de medidas para melhoria do fluxo e do rendimento escolar; e busca de formas de relação com a comunidade, entre outras.
· função normativa - Só é exercida quando existe o sistema de ensino próprio. A função normativa é restrita aos conselhos quando órgãos normativos dos sistemas de ensino, pois, de acordo com a LDB (artigo 11, III), compete ao Município baixar normas complementares para o seu sistema de ensino. As normas complementares limitam-se à abrangência ou jurisdição do sistema. No caso do sistema municipal, abrangem as escolas públicas municipais de educação básica e privadas de educação infantil, além dos órgãos municipais de educação como a secretaria e o conselho. No desempenho da função normativa, o CME irá elaborar normas complementares e interpretar a Legislação e as normas educacionais. Dentre as funções normativas destacam-se: autorização de funcionamento das escolas da rede municipal; autorização de funcionamento das instituições de educação infantil da rede privada, particular, comunitária, confessional e filantrópica (quando o Município tiver Sistema Municipal de Ensino implantado); e elaboração de normas complementares para o sistema de ensino. O desempenho da função normativa tem se apresentado como uma das dificuldades dos Municípios para a instituição de sistemas próprios. O Regime de Colaboração poderá ser a alternativa que possibilite aos Municípios superar, por exemplo, o problema da falta de recursos humanos qualificados para o desempenho dessa função. Essa colaboração poderá ocorrer com o conselho estadual ou com outros conselhos municipais normativos. 
· função de acompanhamento de controle social e fiscalizadora - Pode-se dizer que essas funções têm origem comum, pois se referem ao acompanhamento da execução das políticas públicas e à verificação do cumprimento da Legislação. A principal diferença entre elas está na possibilidade da aplicação de sanções às instituições ou pessoas físicas que descumprem a Lei ou as normas. Como órgão normativo do sistema de ensino, no exercício da função fiscalizadora, o CME poderá aplicar sanções, previstas na Lei, em caso de descumprimento, como, por exemplo, suspender matrículas novas em estabelecimento de ensino, determinar a cessação de cursos irregulares etc. No exercício da função de controle, constatadas irregularidades ou o descumprimento da Legislação pelo poder público, o conselho poderá pronunciar-se solicitando esclarecimento dos responsáveis ou denunciando aos órgãos fiscalizadores, como a Câmara de Vereadores, o Tribunal de Contas ou o Ministério Público. Dentre as funções de acompanhamento e fiscalizadora destacam-se: acompanhamento da transferência e controle da aplicação de recursos para a educação no Município; cumprimento do Plano Municipal de Educação; experiência pedagógica inovadoras; e desempenho do Sistema Municipal de Ensino, entre outras.
Feitas tais considerações, Senhora Presidente e Senhores Vereadores, esperando que os nobres Edis entendam os motivos basilares de nossa iniciativa, submetemos o presente projeto de lei à apreciação de Vossa Excelência e Vossas Senhorias, ao qual solicitamos o apoio de todos os componentes dessa Colenda Câmara, redundando em sua unânime aprovação.

Outrossim, solicitando que seja o indigitado projeto apreciado em caráter de URGÊNCIA, em conformidade com o art. 56 da Lei de Organização Municipal, renovamos votos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente
Cleydson Domingues Drumond 
Prefeito Municipal
